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ANEXO I 

 
PROJETO BÁSICO

EDITAL DE LEILÃO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026 -CAMPUS ARAGUATINS -
IFTO

 

 
1. JUSTIFICATIVA
1.1. A alienação dos semoventes faz-se necessária em razão da
classificação estabelecida pela Coordenação de Produção do Campus
Araguatins, que os enquadrou como ociosos, conforme relatório e Laudo
Técnico nº 3/2026/CPROD/DAP/AGT/REI/IFTO.
1.2. Os semoventes apresentam grau de consanguinidade com o
rebanho principal do Campus, utilizado nas práticas de ensino, pesquisa e
extensão, o que pode comprometer a qualidade das atividades
desempenhadas pelo Setor de Bovinocultura desta Instituição, tendo em
vista que animais consanguíneos não são indicados para sistemas de
cruzamento dentro do plantel institucional.
1.3. Adicionalmente, os animais podem ser reaproveitados por
outros rebanhos da região, fomentando a cadeia produtiva local e
regional, difundindo genética de qualidade e contribuindo para a melhoria
da taxa de desfrute de outros sistemas produtivos.
2. OBJETIVO
2.1. Atender à necessidade de redução do quantitativo de animais
mediante alienação por leilão, visando ao aperfeiçoamento da gestão dos
recursos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Tocantins — Campus Araguatins, compreendendo mão de obra,
instalações, pastagens e equipamentos, de forma a possibilitar, sem
prejuízos, o pleno desenvolvimento das atividades de ensino, pesquisa e
extensão.
2.2. A alienação observará o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº 12.785, de 19 de dezembro de 2025, e
demais normas pertinentes à alienação de bens no âmbito da
Administração Pública Federal.
3. OBJETO
3.1. Constitui objeto da presente licitação a alienação, mediante
leilão, de 60 (sessenta) bovinos distribuídos em 14 (quatorze) lotes,
conforme especificação e avaliação constantes neste Projeto Básico.
3.2. Os animais poderão ser vistoriados nos dias 27 de maio de
2026 a partir das 08h (horário local), no Setor de Bovinocultura do IFTO —
Campus Araguatins, localizado no Povoado Santa Teresa, KM 05, Zona
Rural — CEP 77.950-000, Araguatins/TO.
3.3. O leilão será presencial, realizado no dia 27 de maio de 2026,
às 14h00 (horário local), no mesmo local indicado acima

 
4. DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO
4.1. A avaliação dos bens foi realizada pela comissão designada
pela PORTARIA AGT/REI/IFTO Nº 73/2026, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026,
em acordo com o Decreto nº 12.785, de 19 de dezembro de 2025
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4.2. Os bens foram classificados como ociosos pela Comissão
Especial de Avaliação dos Bens e Remate, designada pela PORTARIA
AGT/REI/IFTO Nº 130/2026, DE 14 DE ABRIL DE 2026.
4.3. Para metodologia da composição dos preços, os animais foram
avaliados individualmente considerando seu potencial genético e idade.
Foram considerados os preços médios das praças de Araguatins - TO.

 
5. RELAÇÃO DOS LOTES DE BENS (SEMOVENTES), COM AS
RESPECTIVAS AVALIAÇÕES.

 
LOTE 01

Item Número
Controle

Número
Patrimônio Descrição

Valor
Estimado
(R$)

Categoria
Animal

Lance
mínimo

1 344 104556

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
440 kg
(14.6@) com
pelagem branca e
número de
controle 344
(brinco).

      R$
5.183,00 Garrote R$

5.183,00

 

LOTE 02

Item Número
Controle

Número
Patrimônio Descrição

Valor
Estimado
(R$)

Categoria
Animal

Lance
mínimo

2 787 104557

Bovino macho da
raça nelore com
mais de 24 meses
(DN Out/23)
pesando
aproximadamente
475 kg  com
pelagem branca e
número de
controle 787.

      R$
5.609,00 Garrote R$

5.609,00

 

LOTE 03

Item Número
Controle

Número
Patrimônio Descrição

Valor
Estimado
(R$)

Categoria
Animal

Lance
mínimo

3  295 104558

Bovino macho da
raça nelore
nascido em abril
de 2023 pesando
aproximadamente
440 kg
(14.6@) com
pelagem branca e
com número de
controle 295.

R$
5.183,00 Garrote R$

5.183,00
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LOTE 04

Item Número
Controle

Número
Patrimônio Descrição

Valor
Estimado
(R$)

Categoria
Animal

Lance
mínimo

4   323 104559

Bovino macho da
raça nelore
nascido em
outubro de 2023
pesando
aproximadamente
430 kg
(14.3@) com
pelagem branca e
com número de
controle 323.

R$
5.076,50 Garrote R$

5.076,50

 

LOTE 05

Item Número
Controle

Número
Patrimônio Descrição

Valor
Estimado
(R$)

Categoria
Animal

Lance
mínimo

5 287 104560

Bovino macho da
raça nelore
nascido em
outubro de 2023
pesando
aproximadamente
427 kg
(14.2@) com
pelagem branca
(287)

R$
4.536,90 Bois

R$
22.684,50

6 310 104561

Bovino macho da
raça nelore
nascido em
outubro de 2023
pesando
aproximadamente
427 kg
(14.2@) com
pelagem branca
(310)

R$
4.536,90 Bois

7 790 104562

Bovino macho da
raça nelore
nascido em
outubro de 2023
pesando
aproximadamente
427 kg
(14.2@) com
pelagem branca
(790)

R$
4.536,90 Bois

8 332 104563

Bovino macho da
raça nelore
nascido em
outubro de 2023
pesando
aproximadamente
427 kg
(14.2@) com
pelagem branca

R$
4.536,90 Bois
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(332)

9 341 104564

Bovino macho da
raça nelore
nascido em
outubro de 2023
pesando
aproximadamente
427 kg
(14.2@) com
pelagem branca
(341)

R$
4.536,90 Bois

 

LOTE 06

Item Número
Controle

Número
Patrimônio Descrição

Valor
Estimado
(R$)

Categoria
Animal

Lance
mínimo

10 288 104565

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
432 kg
(14.4@) com
pelagem branca

R$
4.600,80 Bois

R$
23.004,00

11 299 104566

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
432 kg
(14.4@) com
pelagem branca

R$
4.600,80 Bois

12 303 104567

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
432 kg
(14.4@) com
pelagem branca

R$
4.600,80 Bois

13 306 104568

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
432 kg
(14.4@) com
pelagem branca

R$
4.600,80 Bois

14 788 104569

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
432 kg
(14.4@) com
pelagem branca

R$
4.600,80 Bois

 

LOTE 07

Item Número
Controle

Número
Patrimônio Descrição

Valor
Estimado
(R$)

Categoria
Animal

Lance
mínimo
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15 290 104570

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
394 kg
(13.1@) com
pelagem branca
(290)

R$
4.185,45 Bois

R$
20.927,25

16 305 104571

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
394 kg
(13.1@) com
pelagem branca
(305)

R$
4.185,45 Bois

17 313 104572

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
394 kg
(13.1@) com
pelagem branca
(313)

R$
4.185,45 Bois

18 319 104573

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
394 kg
(13.1@) com
pelagem branca
(319)

R$
4.185,45 Bois

19 349 104574

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
394 kg
(13.1@) com
pelagem branca
(349)

R$
4.185,45 Bois

 

LOTE 08

Item Número
Controle

Número
Patrimônio Descrição

Valor
Estimado
(R$)

Categoria
Animal

Lance
mínimo

20 286 104575

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
419 kg (14@) com
pelagem branca
(286)

R$
4.473,00 Bois

21 308 104576

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
419 kg (14@) com
pelagem branca
(308)

R$
4.473,00 Bois
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22 317 104577

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
419 kg (14@) com
pelagem branca
(317)

R$
4.473,00 Bois R$

22.365,00

23 329 104578

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
419 kg (14@) com
pelagem branca
(329)

R$
4.473,00 Bois

24 347 104579

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
419 kg (14@) com
pelagem branca
(347)

R$
4.473,00 Bois

 

LOTE 09

Item Número
Controle

Número
Patrimônio Descrição

Valor
Estimado
(R$)

Categoria
Animal

Lance
mínimo

25 292 104580

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
400 kg (13.3@)
com pelagem
branca (292)

R$
4.249,35 Bois

R$
21.246,75

26 296 104581

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
400 kg (13.3@)
com pelagem
branca (296)

R$
4.249,35 Bois

27 333 104582

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
400 kg (13.3@)
com pelagem
branca (333)

R$
4.249,35 Bois

28 343 104583

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
400 kg (13.3@)
com pelagem
branca (343)

R$
4.249,35 Bois

29 350 104584

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
400 kg (13.3@)

R$
4.249,35 Bois
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com pelagem
branca (350)

 

LOTE 10

Item Número
Controle

Número
Patrimônio Descrição

Valor
Estimado
(R$)

Categoria
Animal

Lance
mínimo

30 314 104585

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
341 kg (11.3@)
com pelagem
branca (314)

R$
3.610,35 Bois

R$
18.051,75

31 327 104586

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
341 kg (11.3@)
com pelagem
branca (327)

R$
3.610,35 Bois

32 334 104587

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
341 kg (11.3@)
com pelagem
branca (334)

R$
3.610,35 Bois

33 361 104588

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
341 kg (11.3@)
com pelagem
branca (361)

R$
3.610,35 Bois

34 365 104589

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
341 kg (11.3@)
com pelagem
branca (365)

R$
3.610,35 Bois

 

LOTE 11

Item Número
Controle

Número
Patrimônio Descrição

Valor
Estimado
(R$)

Categoria
Animal

Lance
mínimo

35 398 104590

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
232 kg
(7.75@) com
pelagem branca
(398)

R$
2.859,75 Garrote

Bovino macho da
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36 403 104591

raça nelore
pesando
aproximadamente
232 kg
(7.75@) com
pelagem branca
(403)

R$
2.859,75 Garrote

R$
22.878,00

37 406 104592

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
232 kg
(7.75@) com
pelagem branca
(406)

R$
2.859,75 Garrote

38 409 104593

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
232 kg
(7.75@) com
pelagem branca
(409)

R$
2.859,75 Garrote

39 411 104594

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
232 kg
(7.75@) com
pelagem branca
(411)

R$
2.859,75 Garrote

40 412 104595

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
232 kg
(7.75@) com
pelagem branca
(412)

R$
2.859,75 Garrote

41 413 104596

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
232 kg
(7.75@) com
pelagem branca
(413)

R$
2.859,75 Garrote

42 789 104597

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
232 kg
(7.75@) com
pelagem branca
(789)

R$
2.859,75 Garrote

 

LOTE 12

Item Número
Controle

Número
Patrimônio Descrição

Valor
Estimado
(R$)

Categoria
Animal

Lance
mínimo
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43 394 104598

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
226 kg (7.5@)
com pelagem
branca (394)

R$
2.767,50 Garrote

R$
22.140,00

44 397 104599

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
226 kg (7.5@)
com pelagem
branca (397)

R$
2.767,50 Garrote

45 402 104600

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
226 kg (7.5@)
com pelagem
branca (402)

R$
2.767,50 Garrote

46 404 104601

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
226 kg (7.5@)
com pelagem
branca (404)

R$
2.767,50 Garrote

47 405 104602

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
226 kg (7.5@)
com pelagem
branca (405)

R$
2.767,50 Garrote

48 408 104603

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
226 kg (7.5@)
com pelagem
branca (408)

R$
2.767,50 Garrote

49 415 104604

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
226 kg (7.5@)
com pelagem
branca (415)

R$
2.767,50 Garrote

50 416 104605

Bovino macho da
raça nelore
pesando
aproximadamente
226 kg (7.5@)
com pelagem
branca (416)

R$
2.767,50 Garrote

 

LOTE 13
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Item Número
Controle

Número
Patrimônio Descrição

Valor
Estimado
(R$)

Categoria
Animal

Lance
mínimo

51 363 104606

Bovino fêmea da
raça nelore
pesando
aproximadamente
251 kg (8.3@)
com pelagem
branca (363)

R$
2.253,45 Bezerra

R$
11.267,25

52 367 104607

Bovino fêmea da
raça nelore
pesando
aproximadamente
251 kg (8.3@)
com pelagem
branca (367)

R$
2.253,45 Bezerra

53 316 104608

Bovino fêmea da
raça nelore
pesando
aproximadamente
251 kg (8.3@)
com pelagem
branca (316)

R$
2.253,45 Bezerra

54 382 104609

Bovino fêmea da
raça nelore
pesando
aproximadamente
251 kg (8.3@)
com pelagem
branca (382)

R$
2.253,45 Bezerra

55 387 104610

Bovino fêmea da
raça nelore
pesando
aproximadamente
251 kg (8.3@)
com pelagem
branca (387)

R$
2.253,45 Bezerra

 

LOTE 14

Item Número
Controle

Número
Patrimônio Descrição

Valor
Estimado
(R$)

Categoria
Animal

Lance
mínimo

56 307 104611

Bovino fêmea da
raça nelore
pesando
aproximadamente
248 kg (8.2@)
com pelagem
branca (307)

R$
2.226,30 Bezerra

57 364 104612

Bovino fêmea da
raça nelore
pesando
aproximadamente
248 kg (8.2@)
com pelagem
branca (364)

R$
2.226,30 Bezerra

Bovino fêmea da
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58 375 104613

raça nelore
pesando
aproximadamente
248 kg (8.2@)
com pelagem
branca (375)

R$
2.226,30 Bezerra R$

11.131,50

59 381 104614

Bovino fêmea da
raça nelore
pesando
aproximadamente
248 kg (8.2@)
com pelagem
branca (381)

R$
2.226,30 Bezerra

60 386 104615

Bovino fêmea da
raça nelore
pesando
aproximadamente
248 kg (8.2@)
com pelagem
branca (386)

R$
2.226,30 Bezerra

 
O Valor mínimo previsto para arrecadação é de R$

216.321,50 (Duzentos e dezesseis mil trezentos e vinte um reais
e cinquenta centavos).

 
6. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTOS
6.1. Arrematado o bem, em seguida será apresentado ao
arrematante, para assinatura, o Termo de Compromisso de Arremate,
Anexo II, na forma convencionada neste Edital, que conterá a identificação
do lote vendido e o valor do arremate, firmando o compromisso de
pagamento dos valores devidos, conforme estipulado neste Edital e em
sua proposta.
6.2. O pagamento, relativo ao(s) LOTE (s) arrematado(s),
deverá ser realizado em transferência eletrônica (PIX ou Boleto),
“À VISTA”, até o prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após a
arrematação, mediante depósito para o Tesouro Nacional, através
de Guia de Recolhimento da União – GRU — código de
recolhimento 037626, UG/Gestão: 158337/26424, código de
referência 23233.004713/2026-51.
6.3. Em hipótese alguma, o IFTO admitirá a desistência da
arrematação efetuada.
6.4. A inobservância do prazo máximo para recolhimento do valor
da arrematação implicará no direito do IFTO cobrar judicialmente a
referida quantia do arrematante, independente da aplicação das demais
sanções administrativas previstas neste Edital e na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021
6.5. Em caso de inobservância do disposto no item 6.2 poderão os
animais, a juízo da comissão leiloeira, voltar a serem leiloados ou serem
vendidos aos demais licitantes por igual oferta do primeiro colocado,
obedecendo-se a ordem de classificação.
6.6. Os animais só serão liberados, após a comprovação do
respectivo recolhimento, mediante apresentação da via original da GRU
devidamente autenticada pelo Banco, e posterior homologação do leilão e
divulgação do seu resultado.
6.7.  Somente após a confirmação do pagamento, a Comissão
Leiloeira autorizará formalmente a retirada dos animais arrematados
6.8. O arrematante que não cumprir o disposto no subitem 6.2,
ficará sujeito as seguintes penalidades:
6.9. Multa compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o
valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
6.10. Impedimento de licitar e contratar com a Administração
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Pública direta e indireta do ente federativo que aplicar a sanção, pelo
prazo máximo de 03 (três) anos, nos termos do inciso III do caput e do § 4º
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos termos do inciso IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021, admitida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, nos termos do art. 163 da referida Lei, que será concedida
mediante o cumprimento cumulativo dos seguintes requisitos: reparação
integral do dano causado à Administração Pública; pagamento da multa;
transcurso do prazo mínimo de 3 (três) anos da aplicação da penalidade;
cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; e
análise jurídica prévia com posicionamento conclusivo favorável.
6.12. Também fica sujeito às penalidades previstas nos incisos III e
IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 (impedimento de licitar e
contratar e declaração de inidoneidade, respectivamente), o arrematante
que:
6.13. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
6.14. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
6.15. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
6.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas nesta Lei
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e
a ampla defesa ao licitante ou contratado, observando-se o procedimento
previsto nos arts. 157 e 158 da Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente
a Lei nº 9.784, de 1999.
6.17. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
6.18. Todos os encargos tributários incidentes sobre a arrematação
e os bens correrão por conta do arrematante.

 
7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
7.1. O leilão administrativo será aberto a todos os interessados,
podendo oferecer lances pessoas físicas ou jurídicas.
7.2. O licitante poderá se fazer presente ao Leilão das seguintes
formas:
7.3. PESSOA FÍSICA 

a) Diretamente, mediante sua presença pessoal e apresentação
do Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF e do Documento de
Identidade previsto na Legislação Federal e comprovante de
emancipação, se for o caso;
b) Indiretamente, por intermédio de PROCURADOR, formalmente
designado em procuração, com firma reconhecida em tabelião ou
por instrumento público.
7.4. PESSOA JURÍDICA

a) Diretamente, mediante a presença pessoal do licitante, no caso
de empresa individual, ou de seu representante legal, em ambos
os casos, consoante designação expressa no Contrato Social (ou
equivalente), e apresentação de documento do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica – CNPJ, e do documento de Identidade previsto
na Legislação Federal;
b) Indiretamente, por intermédio de PROCURADOR formalmente
designado em procuração, com firma reconhecida em tabelião ou
por instrumento público.
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7.5. Somente poderá participar da fase de lances o próprio licitante
ou seu procurador, se pessoa física, ou o representante legal do licitante,
se pessoa jurídica, devidamente credenciada.
7.6. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá
credenciar-se perante a comissão Leiloeira comprovando possuir poderes
para formulação de lances e para a prática de todos os demais atos
relativos a este Leilão.
7.7. Para o credenciamento das licitantes perante a comissão
Leiloeira é necessária a apresentação dos documentos a seguir
relacionados, cujas cópias farão parte integrante do processo:

a) CPF se Pessoa Física ou CNPJ se Pessoa Jurídica;
b) Carteira de Identidade, tanto da licitante Pessoa Física como do
representante da Pessoa Jurídica;
c) Procuração do representante legal da Pessoa Jurídica e da licitante
Pessoa Física, caso a própria não venha participar da fase de lances;
d) Comprovante de regularidade fiscal junto a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal se Pessoa Jurídica;
e) Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço FGTS e contribuições de seguridade social (INSS) se Pessoa
Jurídica;
e) Cópia do Contrato Social e alterações devidamente registradas, se
Pessoa Jurídica, e cópia do ato de designação do representante legal;
d) Registro comercial, em se tratando de sociedades empresariais e, no
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;
7.8. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas
físicas ou jurídicas que:
7.9. estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
nos termos do inciso III do caput do art. 156 c/c § 4º do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública de todos os entes federativos, nos termos do inciso
IV do caput do art. 156 c/c § 5º do art. 156 da referida Lei;
7.10. estejam impedidas de licitar ou contratar com a União em
decorrência de sanção prevista na Lei nº 10.520, de 2002 (Pregão), cujos
efeitos subsistem nos termos do art. 193, II, da Lei nº 14.133, de 2021,
enquanto não transcorrido o prazo da sanção aplicada;
estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa
ambiental, nos termos do art. 72, § 8º, inciso V, da Lei nº 9.605, de 1998
(Lei de Crimes Ambientais), observada a compatibilidade com o regime da
nova lei;
7.11. tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com
a Administração Pública, nos termos do inciso IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;
7.12. sejam pessoas que livremente não possam exercer atos da
vida civil (absolutamente ou relativamente incapazes), nos termos do art.
3º e 4º do Código Civil;
7.13. sejam dirigentes e servidores do Quadro Permanente de
Pessoal do IFTO, bem como empresas cujos servidores figurem como
sócios, diretores ou gerentes, não podendo participar, direta ou
indiretamente, da aquisição dos bens objeto deste Leilão, conforme
vedação estabelecida no inciso IV do caput do art. 14 c/c o inciso III do
caput do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021.

 
8. DOS LANCES E JULGAMENTOS
8.1. Será vencedor do item o licitante que atender a todas as
exigências de documentação e apresentar a maior oferta em REAIS por
Lote, considerando o valor mínimo estabelecido pela administração.
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8.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido em primeiro.
8.3. Os lances serão verbais, em reais, com apenas duas
casas decimais, por Lote, respeitando a diferença mínima de R$
50,00 (cinquenta reais)
8.4. Os lances serão registrados em planilha própria e aqueles
vencedores constarão na Ata que será lavrada, a qual será assinada pelo
leiloeiro, comissão do leilão e respectivos proponentes.

 
9. DA ENTREGA E RETIRADA DOS ANIMAIS
9.1. O pagamento do valor integral do(s) bem(ns) arrematado(s) no
prazo estipulado neste Edital é condição precípua para a efetivação do
negócio
9.2. A partir das 08 horas do primeiro dia útil após a emissão do
Termo de Compromisso de Arremate, o animal passa a ser de conta e
risco do arrematante, que deverá providenciar a documentação
necessária à sua retirada.
9.3. Não serão acatadas quaisquer reclamações posteriores ao
apregoamento, pelo que se adverte aos interessados que observem
atentamente cada animal, antes de sua apresentação pelo Leiloeiro para o
devido arremate;
9.4. Serão de responsabilidade do arrematante quaisquer imposto
e taxas incidentes na alienação;
9.5. A Autorização de Retirada de Animais, Anexo VI, é o
documento hábil para retirar do Instituto Federal de Educação, Ciências e
Tecnologia do Tocantins Campus Araguatins, os animais arrematados no
Leilão nº. 01/2026.
9.6. No prazo de até 03 (três) dias úteis da realização do certame,
os arrematantes deverão dirigir-se à Comissão Leiloeira, na Coordenação
de Licitações  e Contratos do IFTO Campus Araguatins, com o
comprovante de pagamento da GRU e GTA (Guia de Transporte de Animal)
para receber a Autorização de Retirada de Animais, e mediante a
apresentação desta, proceder à retirada dos bens arrematados, conforme
as condições de pagamento estabelecidas neste Projeto Básico.
9.7. A Autorização de Retirada de Animais será emitida pela
Comissão Leiloeira, em favor dos arrematantes, e conterá seus dados e as
informações necessárias à identificação dos animais arrematados, uma
vez comprovado o pagamento, conforme subitem 9.4.
9.8. Os animais terão de ser retirados em até 05 (cinco) dias úteis a
contar da data de emissão de Autorização de Retirada de Animais,
conforme subitem 9.6. A retirada dos animais será realizada, somente em
dias úteis, nos horários compreendidos entre 08:00 e 11:00 horas e entre
14:00 e 16:00 horas, após o arrematante haver cumprido todas as
condições mencionadas no Edital  de  Leilão  N°  01/2026,  inclusive  estar
 de  posse  dos  documentos  necessários  para  o transporte dos animais.
9.9. A não retirada do(s) animal(is) arrematado(s) nos prazos
fixados neste Edital, submeterá o(s) arrematante(s) ao pagamento de
multa moratória pelo descumprimento, correspondente a 1% (um por
cento) do valor total de arremate por dia de atraso, até o limite de 30
(trinta) dias corridos, quando será considerada anulada a alienação, sem a
restituição de valores pagos.
10. DA ATA
10.1. Encerrado o Leilão, será lavrada, ao final da reunião, Ata
circunstanciada em que constará o bem vendido, bem como a
correspondente identificação do arrematante e os trabalhos desenvolvidos
na licitação, em especial os fatos relevantes.
10.2. A ata será assinada pelo Leiloeiro e a Comissão de
Organização do Leilão
11. DO DIREITO DE PETIÇÃO
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital
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por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do
certame, conforme o caput do art. 164 da referida Lei.
11.2. Em qualquer fase desta licitação caberá recurso, no prazo de 3
(três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, nos
termos do inciso I do caput do art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.3. Os recursos serão dirigidos à autoridade que tiver editado o
ato ou proferido a decisão recorrida, por intermédio da Comissão Leiloeira,
que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis ou,
nesse prazo, encaminhá-lo com sua motivação à autoridade superior para
apreciação e decisão, nos termos do § 2º do art. 165 da Lei nº 14.133, de
2021.
11.4. Interposto o recurso, será assegurado aos demais licitantes
vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, e o prazo
para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, iniciando-
se na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do
recurso, nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.5. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo
ou subscritos por representante não habilitado legalmente no processo
para responder pelo licitante.
12. DAS SANÇÕES
12.1. O arrematante que não cumprir o disposto no item 7.2.2 ficará
sujeito às seguintes penalidades, nos termos dos arts. 155, 156 e 163 da
Lei nº 14.133, de 2021:
12.2. I – Multa de 1% (um por cento) do valor previsto de
arrecadação, limitada a 8 (oito) dias de aplicação, por infração a qualquer
cláusula ou condição pactuada, observado o disposto no inciso II do caput
do art. 156 c/c o § 3º do art. 156 da referida Lei;
12.3. II – Impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do inciso III do caput do
art. 156 c/c o § 4º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021;
12.4. III – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do
inciso IV do caput do art. 156 c/c o § 5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021, admitida a reabilitação nos termos do art. 163 da referida Lei, que
será concedida mediante o cumprimento cumulativo dos seguintes
requisitos: reparação integral do dano; pagamento da multa; transcurso do
prazo mínimo de 3 (três) anos; cumprimento das condições de reabilitação
definidas no ato punitivo; e análise jurídica prévia favorável.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela
elaboração ou pela apresentação de proposta e documentação referente
ao presente Edital, cujo desconhecimento não poderá alegar
15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o
dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam
e vencem prazos em dia de expediente do IFTO Campus Araguatins.

O presente Projeto Básico foi elaborado pelo INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA TOCANTINS – Campus Araguatins,
estando em consonância com as disposições legais e normativas
aplicáveis, com o interesse e a conveniência da Administração, e integra o
processo administrativo.
 

Araguatins -  TO, 30 de abril de 2026
Elaborado por 

Francisco Décio de Oliveira Monteiro
1728977

Presidente da Comissão
 

Márcio José Carneiro Santana
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Aprovado por
Cláudio de Sousa Galvão 

Diretor-geral 

Documento assinado eletronicamente por Claricy Lourrana
Rodrigues Sousa Reis, Servidora, em 30/04/2026, às 09:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Cesar de
Sousa, Servidor, em 30/04/2026, às 10:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Jose Carneiro
Santana, Coordenador Substituto, em 30/04/2026, às 10:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jonas Ribeiro de
Assis Junior, Servidor, em 30/04/2026, às 10:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wellington Vieira da
Silva, Servidor, em 30/04/2026, às 10:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Severino Neto,
Coordenador, em 30/04/2026, às 10:20, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Celso Nedes Lima
Almeida, Coordenador, em 30/04/2026, às 10:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Decio de
Oliveira Monteiro, Servidor, em 30/04/2026, às 10:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maxuell Machado
Pereira, Coordenador, em 30/04/2026, às 12:11, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Correia Silva de
Oliveira, Servidora, em 30/04/2026, às 14:55, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jose Ferreira Lima,
Diretor Substituto, em 04/05/2026, às 09:21, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Deleon
Campos Silva, Coordenador, em 04/05/2026, às 09:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rebeca Dorneles de
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Moura, Servidora, em 04/05/2026, às 09:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ubiratan Vicente
Gomes Mascarenhas, Servidor, em 04/05/2026, às 09:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Guimaraes
Fernandes, Diretor, em 04/05/2026, às 09:59, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudio de Sousa
Galvao, Diretor-Geral, em 04/05/2026, às 10:01, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Abilia Rejane
Nascimento Queiroz, Gerente, em 04/05/2026, às 13:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3165945 e o código CRC
A4DEC19D.

Povoado Santa Teresa - KM 05, Zona Rural — CEP 77.950-000
Araguatins/TO — (63) 3474-4800

portal.ifto.edu.br — reitoria@ifto.edu.br
Referência: Processo nº
23233.004713/2026-51 SEI nº 3165945
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